
MUNICIPIO DE POMBAI

2 " MODTFTCAÇÃO DO COr\rrRATO TNTERADMTNTSTRATTVO

Considemndo que, nos termos do ContÍâto Interadministrativo celebtado em 22 de

iunho de 2016, se enconra prevista a possibiüdade de ptoceder à modiÍicaçào do mesmo,

"(. ..) por acordo efltft as Partes, §emprv q e se *iJiq* qm as cinznsláncias em qm as mesmas Jirndaram

0J lemos em qrle oPeraia a debgação de cot@etênàas renham sofido tma alteração anomtal e inpmisí-

wl, e desde que a eigência das obigaçõr por si assmidas afete grarcmente os pincípiot da pmssaação da

intetsse público, da conÍinridafu da PftirdQo do se»iço público, e da nerssidade e ttJiiênda dos ncur-

lot." 1qS n' t da Cl,tu a 18" do Contlato Inlerddrrrinirtraito);

Considerando que é intenção do Município de Pombal reduzir a carga d,e combus-

tível de acordo com as orientações esratég'icas do Instituto Nacional de Conservaçào da

Narureza e Flotestas;

Considerando que, em momento ulterior à celebmção do aludido ContÍato Inte-

radministtativo, e à semelhança do que sucedeta no âno trânsâto, veio a verificat-se que âs

áteas cuja gestão de combustível foi inicialmente de6nida, não correspondem às necessida-

des enúetanto patenteâdâs;

Considerando que, apesaÍ das partes terem congtegado esfotços no sentido de exe-

cutar a gestâo de combustír.el nas áreas prioriátias, afigura-se necessário estender o âmbito

de atuaçâo a ouras igualmente catenciadas de manutenção;

Considerando que o escopo subiacente à delegação é, nos tetmos da lei, o de garan-

ú o não aumento da despesa, o âumeflto da eficiência da gestão dos recursos, bem como

os ganhos de eficácia, a melhoria da quaüdade dos serviços prestados às populações e a

tacionaÉzação de tecutsos disponíveis (f n." 3 do artigr / 15" do citado diploma legal e preâmbulo do

Decnto-l ei n.'83/2014, dr 2, d! naio, que introduziu as mais recentes alteraçôes ao De;tto- li a.o 121/2006, de

28 dejmbo);
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Considerando ainda que a modificação do Contato Interadministrativo oportuna-

mentc cclebrado gz:antt::â a continüdade de prestação do serviço púbüco de qualidade,

com a rentabilizaçào de recutsos humanos e materiais, decorrcndo dessa alteração um mero

ajuste dos recuÍsos 6nanceiros previamente associados, sem prejuízo do compromisso glo-

bal da despesa afeta ao projetcr de ação e correspondente objetivo referenciados no Plano

de Âtividades NÍunicipars;

Entre:

A C/íMARA MLINICII>AL DE lrOMBAl. na qualidade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Catdal, 3100-,+40 Pombal, com o endereço elettótico geral@an-ponbal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e c) do n.' í e ta alirua J) do n." 2 do artigo )5.'do Anexo I ü l:i n.'

75 / 201), de l2 dt sennbm de otâ em diante designada apenas pot Primeira Outorgante, e

A JUNTA DE PNEGUESIA DE Ál-llIAGkElRl, Pessoa Coletiva de Direito

Púbüco númeto507 946 545, com sede na Rua do Rossio, n." 10, 3105-004, Almagteira,

cndeteço eletrónico fngaeia.alnageira@yail.corn, Íreste ato ÍepÍesentâda pelo Senhor Presi-

deote Humberto Margarido Lopes, no uso das competências previstas nrs alíneas a) e g) do

n."ldoatigolS."doAnexoIdaL.ein."TS/201),deí2fusetenbm,deoraemdiantedesignada

apenas por Segunda Outorgante

-..- é acordada a modificação do contÍato intetadministtativo celebtado em22 de

)unho de 2O16, gue se regerá pelas cláusulas seguintes:
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CLíusula 1."

Obtieto

A modificação que se ptetende operâÍ tem por objeto z zlterz.çío do Anexo I do

ContÍâto Interadministrativo celebtado en 22 de junho de 2016, que foi aivo de modifica

çío em 23 de iunho de 2017, devendo aquele considerar-se integtalmente substituído pelo

Anexo I a,o presente instfumento.

Cláusula 2."

Vigência

O pedodo de vigência da modiEcação coincide com a dutaçào do contrato inte-

radministrativo a que se alude no artigo anterior.

Cláusula 3."

Fonaa

Â ptesente modificação reveste a forma esctita, confotme definido no t" 2 da Cláu-

sula 1 8' do ContÍato Interadministtativo celebndo em 22 de junho de 2016.

Cláusúa 4.'

Publicidade

Â modificação do Contrato Interadministrativo será alocada no portal do Munici

pio de Pombal (u,"wru;.cm-pombal.pt).

Cláusula 5.'

Enttada em uigot

(r
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À presente moüficaçào enúa em vigor após a tespetiva aprovaçào pot parte dos

órgàos Âssembleia de Freguesia e Àssemblcia Municipal.

Pombal, 16 dc maio de 2018

Pela Primeira Outorgante,

na qtalidadc de Pretiderrte da Cânara M/,,i,iPal dc Porrba|

lrrrrn*"§!)r* ,p$ m qralidade de ptidnrte da J ora de Fngucia de Atnagreira)



Anexo I
Vias objeto de intervenção

(Cláusula 3.e)



t\,

O presente contÍâto tem por obieto a gestão do combustÍvel na rede üária numa

faixa lateral de terreno confinante com a rede üária de largura não inferior a 10 metros.

A ges6o de combusúvel â que se reporta o parágrafo anterior deveá ter lugat até

ao dia 31 maio.

Em face do mencionando, na abela abaixo, apresentam-se as vias alvo de

intervenção com o respectivo cumprimento e área por cada freguesia.

Freguêsia
Nom€Raedo cumprlmonto rnte*Íçao ^.,1]i",

Almagreira

AIXTEi',Xllilit" zzoo. z,zn"

#3,J?[ir-, rzoo. g,ln"

Canas@s -
Pingarelhos 1200m 2,4ha

/Àt tr

"I"nã",llli; ,,00, ,,rn"

""['àoâl!í- ''oo' o''n'

,,"Xiin'n"#r"o.., too' '' 
'un"

?'llliill?; rzoo. r,zr,"

S. João da

^ 
Rib:iJa -- Bsom 1 ,lha

GregOnos oe
Cima (AL8)

'18,9

Abiul

"nno,i'rlo''' ,roo, 0,.n"

Cancelinha -
Ribeiro Geiteiro 2000m 4ha

íÀRr\

"JJãilf,lh"., ''oo' ''un" 18'4

Ramalhais Baixo

- Vale do Milho 1200m 2,4ãa
(A84)

,"33,",1Tâã, 2soom

Carnide

Vale Salgueiro -
Matos da Ranha I '100m 2,2ha

/nNl\
Picotos -

Camide de Cima 2200m 4,46a
(ci!2) , 13,5

Vale do Freixo -
Cabeça Gorda 250m 0,5ha

ícN1\
Cabeça Gorda -

Martim Godim 600m 1 ,zha
(cN4)



t\,rOuteirada (CNs) 400m 0,8h4
Alto dos Mendes

- Carnide do 1500m 3ha
Meio (CN6)

Vale do Freixo -
Rua da Areia 700m 1,4ha
Gorda (CN7)

Carriço

"'"11"o-Jl"'" "oon,' ''un"
Lagoa do Boi -

Silveirinha 1200m 2,4ha
Pequena (CAR2)
Matos do Caniço 9,6

- Casas Brancas 800m 1,6ha
ícAR3)

Antôes - Rua de
S. Lourenço 900m 1,8ha

(GAR4)

LouÍiçal

Foitos --Torneira 3000m 6ha

Matos da \r'l'a -
Casais do Porto 1600m 3,2ha

(LR2) 
14.0

Casars doPorto IOOOm zha

Cr"t"lh""r" -
Casal do Queüo 1400m 2,8ha

(LR4)

Meirinhas

Rua do Palão -
Limite Freguesia 900m 1,8ha

(MRí)

W
Parque

Mêrêndâs - 1000m zha
Palão (MR3)

§Y3,XX?JiX, rooo, zr'"

TÍansportes
Pombelense - 'I JSUm

ternnna
Longuinha (MR5)

't ,7ha

(uR6)
Rua do Casal

d'Além -
Travessa do 400m
Casal d'Além

(MR7)

0,8ha

2,7ha 13,4

Meirinhas de
Bâixo - Ruâ dê

St. António õ5um

Pelariga

Salgueiro -
Charneca da 1050m 2,1ha

Redinha (PL'l)
Salgueiro - '15

Capela do 900m 1,8ha
ialoueiro (PL2)

Salqueiro - Aqua 850m 1,7ha



N
Travessa (PL3)

Fontinha -
Machada
Campo Futebol
Pelariga - lC2

Zona lndustrial

Meires - Bonitos

Rua de Pombal -
Escoura (GlMí

Esteváes -
ChaÍneca do

Leiroso
Estevães -

Casalinho da Foz

- Valê Conteiro

1800m 3,6ha

1,3ha

1,8ha

1,5ha

600m 1 ,2ha

0.9ha

1900m 3,8ha

1900m 3,8ha

1200m

1800m

1400m

1000m

800m

1700m

1200m

1700m

3,6ha

2,8ha

2ha

1,6ha

3,4ha

2,4ha

3,4ha

Pombal

Canamanha -
Área Serviço 1500m 3ha

'l 100m 2,2ha

Jagardo -Pousadas 1950m 3,9ha

Rêdinha

Mata Mourisca -

1000m

2,4ha

17 ,7

-,::l',"'""' 11oom ?,2ha

Cima - Pintos

zha



1200m

800m

750m

250m

700m

1200m

1,3ha

1 §ha

2,4ha

1 ,6ha

1,5ha

0,5ha

1 ,4ha

UFSSA

Rua da Areia
Gorda - Limite
de Freguesia

1,7ha

0,5ha

2,2ha

1 ,zha

0,6ha

2,6ha

Rua da Fonte -
Ranha de Baixo

Vermoil

Espinheiras

Biqueiras - Vale
das Moitas

Fontinha - Limite
Freguesia

UFSSA (VLí

1 500m

'1200m

3ha

1,4ha

2,4ha

\{

Vila Cã Pipa - Viuveiro

'r 500m 3ha

18,8

Santiais - Limite

12,7

Pedrosos - Rua
Hospital das

Fontainhas -
Rua dos Poços

Mú6)
Casal da Ordem 2soom sha

Ruâ de
Esoerenca (VM9)



$r

tvlarco

2400m 4,8ha

'r 050m 2,1ha

1,6ha

0,8ha

'r,6ha

1,'l ha

Outeiro - 800m

Rua
Água - Vale Bom 400m

Muveiro - 800m

Rua do Canto -
Cemitério 550m

Fontinha

Ànexa-se cartografra de apoio à intervençào.




